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RELATÚ IZ 1() 

Chega a esta Comissão, requerimento, para manifestação relativa a redação 
final ao Projeto de Lei n° 20/20, da Vereadora Zulma Ancinello, protocolado nesta Casa sob o 
n° 0173/20, que Institui o Agosto Lilás no Município de UR UG UAIANA e dá outras 
providências. 

Registramos que em nova análise ao mesmo, ratificamos o atendimento as 
alterações relativas a ementa e aos artigos 1 °, 2° e 3°, com a inclusão da temática a ser 
divulgada. 
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